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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DF, RSOLUÇO NQ 07/89 

CONCEDE BE1FICIOS COM PROGRAMAS D SAÚDE 

D1 OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Cinara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 12 - Pica a Câmara Municipal autorizada a celebrar convnios 

subsidiados em 80% com programas de sade para assistn 

cia médica aos Servidores da Casa e seus dependentes*- 

a celebrar eonvnios 

ubsid.iados em 80% com programas de sa(ide para interven-

4çes ciruv rgias aos Servidores da Casa e seus dependentes 

ART. 39 - Pica a camara Municipal autorizada a celebrar convnios 

subsidiados em 80% com programas de sade para assistn-

eia 0d0nt016gica aos Servidores da Casa e seus dependen-

tes. 

ART. 49 - Á celebração dos oonvrdos visam entidades estabelecidas 

e domiciliadas na cidade de Conselheiro Lafaiete, 

ART. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e pro-

mulgação, 

ART. 62 - evogam-se as d.isposiçes em contrário. 

4RT. 22 - Pica autorizada a Câmara Municipal 
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Á 03'%mra Maipa1 do Conselheiro Lafai.ts decrsts 

RT. 12 - Pica a ~M Vwdcipal autoz1ada a calibrar coflV$zdoa 

subsidiados em 80% com programas de ei6da para a*flintega  

aia nIdIoa soe Servidore, da Casa e sew iepeMentss. 

tRT. 29 - Pica atztorissd* a Oura Aanicipa1 a celebrar corrvnios 

ubittadoe em 80% som progiasas d sadd# para ifltez'Vsb'. 

Çee ciz4rg1a aos Servidores da Case, e ceus dependentes 

RT. 32 "loa a Csxara ~cipal autorizada celebrar convnioe 
subsidiados ac 80% cor programas de ea1ds para aseistfl.. 
cia odonto15gica aoe Servidores da Casa a ieue lspendefl-. 

ti.. 

A onlabraço dos cozrvnios visam entidades .atabeleollas 

e Iondoíliadas na cidade de Conselheiro Lifaiete, 

AR?. 52  seta Lei entra em vigor na data te nua publicação  pro. 

nu1gaço. 

ART. 62 *evog&im-.ae as 1pories em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFTCTIVA 

A iniciativa de propor estas medidas aqui expia-

nadas, combinam com ia política assistencial de saúde proposta' 

pelo autor durante sua caminhada política e que converge com os 

anseios dos Funcionrios da Egrégia Cara M.,wiicipal as quais de 
-a verao amparar. 

Reitermos, nesta ocasio, votos de congratula-

es ao Ilustre e Nobre Vereador Alfredo Laporte, autor da Lei' 

Q 296/56 que previ assistncia medica e hospitalar aos Servido-

res estatutrios municipais antes alijados do beneficio. 

Asseguro-lhes os Servidores dedicados ao extre 

mo pela nossa vivncia junto ao pessoal congregado aqui na Cama-

ra, da mais alta estirpe trará ainda mais reflexos positivos no 

caminhar já muito firme e seguro da 1.71esa Diretora dos Trabalhos' 

dessa Edilidade. 

SALA DAS ESSES, 13 DE FEVT,D DE 1989. 

VREADOR NALDO W3ENDE SILVA 
-Autor - 

SUBSC?EVEïi: 
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À iiiicittva de propor estas medidas aqui expla-
nadas  e  cobina coa ma poiltica aeeistsncial 1e eade proposta Pe-
lo autor durante sua caainbada polltioae que oonvers cas os anesi-
os dos PuncionLrioe da £grgia C'z22ara Municipal os quais duverO aa 

pararo - 

Reíterffimai nesta ocasião*  votos de oongratula 
çea ao Ilustre e Nobre Vereador Alfredo 1 porte, autor da Tal n2  296/56 
que previ aseietncia mhioa e hospitalar aos ervidoree estatutários 
municipais antes 1ig1o2 do bsuefidio. 

Âs.guro-ihea que os Servidores dedioa&oe ao-
ex-tremo pela nossa vivancia junto ao pessoal congregado aqui m Câmara,. 
da mais alta estirpe trar'a ainda nais refluxos positivos no saminhar 
já muito fk. seguro da Wssa Diretora dos ?rab3.hoa dessa di1idMe. 
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autor - 
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CTCL/NQ) 166/89. 

Conselheiro Lafaiete 02 de Junho de 1989 

7' 

Camara dos Vereadores de Conselheiro Laaiete 

Att.: Sr. Ronaldo Rezende 

EM MÃOS 

Prezado Senhor 

Conforme solicitação de V.Sa., vimos pela presente, atualizar os valores da pro 

posta para convênio entre a Unimed Conselheiro Lafaiete e a Camara dos Vereado-

res de Conselheiro Lafaiete apresentada em 07.03.39. Como segue: 

Taxa de implantação por pessoa NCz$ 2,00 

Mensalidade por pessoa NCz$16,00 

Outrossim, gostar{amos de registrar que esta atualização esta de acordo com o 

que reza a Medida Provisória NQ 5. 

Sendo s6 para o momento colocamo-nos à disposição de V.Sa., para novos escla - 

recimentos se necessrio. 



das Comises, 16 de Fevereiro de 199. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 
PAECE 

COISS() DE LL:ILAÇU E CO'bU TUIÇO 

O Projeto de eso1uço n 2 Q7/:39  de autoria do Ilus-

dinmico Vereador íona1do Rezende Silva, no s6 traduz a 

capacidade e o espírito social cio Vereador proponente. 

intendemos, pois, que o mesmo deva ser subsmetido 

apreciciço da Casa em Plenário. 



. t
í, 

meios para fazer face as despesas da Lei. 

Solo das Comissos, 16 de Fevereiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N. 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARLCE 

O ISSO DL FIN.:NÇAS 

No exame do rojeto de Neso1uço n2  fl7iP9, de 

autoria do nobre Vereador onaldo Rezende Silvo, a Comi.so oelo 

seu relator, antes de mais ndc, cumorimenta o autor pelo cicen 

cc social do Projeto, medido esta que vem, se tornando comum 

nas Cmaras de grande e mdio porte que so dotados de abine es 

mdico, dentrios e no auadro j possui profissionais para cten-

dirnento. 

Lr, ntretanto, aconselha que a Câmara no estudo da 

Lei Orçamentaria do execcio, busque colocar verbas para o cum-

primento no atendimento dc medida, bem como, para celebração dos 

convnios contidos no artigo 42  do Projeto, 

Somos, pois, pela sua eprovaço especialmente, 

na 19 discusso, e a posteriori. fique o Projeto aquardoncio os 


